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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2023 - 2024. 
 __________________________________________________________________________________________


AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 022/2023.
DATA: 26 DE JUNHO DE 2023.

AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO DE Nº008/2023
AUTOR:VER. MARCEL MENEZES MEURER - PP

SÚMULA:  Dispõe sobre a obrigatoriedade de converter a milhagem ou outros benefícios recebidos oriundos de passagens aéreas adquiridas com recursos públicos em favor dos cidadãos que menciona e dá outras providências.  


 
[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.


Art. 1º – Os Poderes Legislativo, Executivo, Autarquias e Fundações municipais de Itanhangá – MT ficam obrigados a converter a milhagem ou outros benefícios oferecidos, oriundos das passagens aéreas adquiridas com recursos públicos a favor de:

I – Atletas e Para atletas cadastrados nas:
a) Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer;
b) Federação e/ou Associação esportiva.
II – Pacientes diagnosticados por médico do corpo clínico da Secretaria de Saúde. 

Art. 2º Terão direito ao uso das passagens aéreas oriundas do programa de milhas:

 I – Os atletas, e para atletas que necessitem de deslocamento para participar de competições esportivas oficiais promovidas por federação ou confederação esportiva, que venham representar o município no cenário estadual ou nacional.

 II – Os pacientes que necessitem de deslocamento para tratamento de saúde e exames, devidamente recomendado por médicos do corpo clínico da saúde que poderá submeter a uma consulta médica para verificar a necessidade do deslocamento. 

Art. 3º No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a utilização desse benefício previsto no artigo 1° desta lei o beneficiário deverá


prestar contas ao órgão responsável, sob pena de ressarcimento aos cofres públicos do valor das passagens aéreas pelas quais foi beneficiado e outras despesas por ventura assumidas pela municipalidade.

Art. 4º O executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, estabelecendo principalmente os critérios para concessão do benefício segundo recomendações das secretarias Municipal de Cultura, esporte e lazer e Saúde.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.			

Itanhangá, 26 de junho de 2023.

Publique-se
Cumpra-se. 

 


[bookmark: _Hlk534730158]	Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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